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0750 APOIO ADMINISTRATIVO 81.675.824

AT I V I D A D E S 

09 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 81.675.824

09 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 81.675.824

S 1 1 90 0 351 81.675.824

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 326.851.197

TOTAL - GERAL 326.851.197

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 50.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - SERVI-
DORES CIVIS

50.000.000

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - SERVI-
DORES CIVIS - NACIONAL

50.000.000

S 1 1 90 0 369 50.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.000.000

TOTAL - GERAL 50.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 50.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - SERVI-
DORES CIVIS

50.000.000

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - SERVI-
DORES CIVIS - NACIONAL

50.000.000

S 1 1 90 0 369 50.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.000.000

TOTAL - GERAL 50.000.000

<!ID143645-0> LEI No- 11.210, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades,
crédito suplementar no valor de R$ 25.832.426,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em
favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 25.832.426,00 (vinte e cinco
milhões, oitocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais), para atender às programações
constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1047 DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTAVEL DO SEMI-ARIDO - CONVIVER 5.160.000

OPERACOES ESPECIAIS

17 512 1047 0582 APOIO A PROJETOS DE SANEAMENTO INTEGRADO EM
MUNICIPIOS COM POPULACAO DE ATE 20 MIL HABI-
TANTES NA REGIAO DO SEMI-ARIDO

5.160.000

17 512 1047 0582 0001 APOIO A PROJETOS DE SANEAMENTO INTEGRADO EM
MUNICIPIOS COM POPULACAO DE ATE 20 MIL HABITAN-
TES NA REGIAO DO SEMI-ARIDO - NACIONAL

5.160.000

F 4 2 30 0 148 5.160.000

TOTAL - FISCAL 5.160.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.160.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-
GEIROS

20.672.426

P R O J E TO S 

15 453 1295 5168 MODERNIZACAO DO TRECHO CALCADA-PARIPE DO SIS-
TEMA DE TRENS URBANOS DE SALVADOR - BA

5.621.633

15 453 1295 5168 0029 MODERNIZACAO DO TRECHO CALCADA-PARIPE DO SIS-
TEMA DE TRENS URBANOS DE SALVADOR - BA - NO ES-
TADO DA BAHIA

5.621.633

F 4 2 90 1 111 5.621.633
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15 453 1295 5754 IMPLANTACAO DO TRECHO CAJUEIRO SECO-TIP-TIMBI
DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE RECIFE - PE

15.050.793

15 453 1295 5754 0026 IMPLANTACAO DO TRECHO CAJUEIRO SECO-TIP-TIMBI
DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE RECIFE - PE - NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

15.050.793

F 4 2 90 0 111 6.050.793

F 4 2 90 0 3 11 9.000.000

TOTAL - FISCAL 20.672.426

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.672.426

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1047 DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTAVEL DO SEMI-ARIDO - CONVIVER 5.160.000

OPERACOES ESPECIAIS

17 512 1047 0582 APOIO A PROJETOS DE SANEAMENTO INTEGRADO EM
MUNICIPIOS COM POPULACAO DE ATE 20 MIL HABI-
TANTES NA REGIAO DO SEMI-ARIDO

5.160.000

17 512 1047 0582 0001 APOIO A PROJETOS DE SANEAMENTO INTEGRADO EM
MUNICIPIOS COM POPULACAO DE ATE 20 MIL HABITAN-
TES NA REGIAO DO SEMI-ARIDO - NACIONAL

5.160.000

F 3 2 30 0 148 4.800.000

F 3 2 40 0 148 180.000

F 3 2 50 0 148 180.000

9989 MOBILIDADE URBANA 9.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

15 451 9989 0590 APOIO A PROJETOS DE CORREDORES ESTRUTURAIS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO

9.000.000

15 451 9989 0590 0001 APOIO A PROJETOS DE CORREDORES ESTRUTURAIS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - NACIONAL

9.000.000

F 4 2 90 0 3 11 9.000.000

TOTAL - FISCAL 14.160.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.160.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-
GEIROS

11 . 6 7 2 . 4 2 6 

P R O J E TO S 

15 453 1295 5176 IMPLANTACAO DO TRECHO ELDORADO-VILARINHO DO
SISTEMA DE TRENS URBANOS DE BELO HORIZONTE -
MG

11 . 6 7 2 . 4 2 6 

15 453 1295 5176 0031 IMPLANTACAO DO TRECHO ELDORADO-VILARINHO DO
SISTEMA DE TRENS URBANOS DE BELO HORIZONTE -
MG - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

11 . 6 7 2 . 4 2 6 

F 4 2 90 0 111 11 . 6 7 2 . 4 2 6 

TOTAL - FISCAL 11 . 6 7 2 . 4 2 6 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 6 7 2 . 4 2 6 

<!ID143484-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 43, DE 2005

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001,
a Medida Provisória nº 264, de 26 de outubro de 2005, que “abre cré-
dito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome e das Cidades, no valor global de R$ 159.000.000,00,
para os fins que especifica”, terá sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias, a partir de 26 de dezembro de 2005, tendo em vista que sua
votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 16 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID143485-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 44, DE 2005

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 265, de 27 de outubro de 2005, que
“abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, no valor de R$ 33.000.000,00, para os fins
que especifica”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias, a partir de 27 de dezembro de 2005, tendo em vista que sua
votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 16 de dezembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Executivo
.

<!ID143641-0> DECRETO No- 5.621, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005

Regulamenta a Lei no 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, que dispõe sobre o Plano Na-
cional de Viação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos arts. 1o e 5o da Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973,

D E C R E T A :

Art. 1o A construção, pavimentação, ampliação de capacidade e recu-
peração de acessos às rodovias integrantes do Plano Nacional de Viação serão au-
torizadas mediante portaria específica do Diretor-Geral do Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, observadas as seguintes condições, entre
outras estabelecidas por Resolução do Conselho de Administração do DNIT:

I - ficar compreendido entre uma rodovia federal e o limite do pe-
rímetro urbano de um município, desde que não exceda a extensão de 5 km;

II - corresponder a um único acesso de rodovia federal ao
município; e

III - estar respaldado em estudo técnico detalhado, elaborado
pelo órgão competente, que justifique a viabilidade do empreendimento.

Parágrafo único. As condições previstas nos incisos I e II não
se aplicam aos acessos a parques nacionais, áreas de proteção am-
biental, áreas indígenas, e áreas de segurança nacional, bem como a
portos e terminais relevantes do ponto de vista da demanda, que
poderão atingir a extensão máxima de 8,5 km.

Art. 2o Poderão ser incorporados à Rede Rodoviária sob juris-
dição federal, mediante portaria específica do Ministro de Estado dos
Transportes, trechos de rodovia estadual implantada, cujo traçado coincida

com diretrizes de rodovia federal planejada e constante do Sistema Ro-
doviário Federal, que obedeça a pelo menos um dos seguintes critérios:

I - interligar as capitais dos Estados ao Distrito Federal;

II - interligar segmentos e elementos estruturantes e de gran-
de relevância econômica para o transporte rodoviário e outros modais
de transporte;

III - promover ligações indispensáveis à segurança nacional;

IV - promover a integração a segmento internacional, in-
clusive quando objeto de tratado; e

V - interligar capitais estaduais.

§ 1o A incorporação de tais rodovias fica ainda condicionada a:

I - viabilidade técnica e econômica da federalização, compro-
vada por meio de estudo detalhado elaborado pelo órgão competente;

II - estudo específico no caso de interferência com áreas
indígenas e de proteção ambiental;

III - manifestação favorável do Estado da Federação envolvido;

IV - ausência de qualquer ônus para a União, tais como
ressarcimento de despesas de desapropriações, construção, operação
ou manutenção que tiver incorrido o órgão ou entidade estadual ou
municipal até a data da absorção, ou de indenizações decorrentes
dessa absorção; e

V - que a rodovia não tenha sido objeto de transferência da
União para os Estados.

§ 2o O Ministro de Estado dos Transportes estabelecerá,
mediante portaria, os procedimentos a serem observados para im-
plementação da referida incorporação.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento




